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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO

 

 

 

 

 

ESTADO

 

DA

 

PARAÍBA

 

PREFEITURA MUNICIPAL

 

DE

 

RIACHÃO

 

DO

 

POÇO

 

GABINETE

 

DO

 

PREFEITO

 

DECRETO

 

Nº

 

177,

 

DE

 

08

 

DE

 

JULHO

 

DE

 

2026

 

DISPÕE

 

SOBRE

 

O

 

PONTO

 

FACULTATIVO

 

NAS

 

REPARTIÇÕES

 

PÚBLICAS

 

MUNICIPAIS

 

DO

 

PODER

 

EXECUTIVO

 

NO

 

DIA

 

13

 

DE

 

JULHO

 

DE

 

2026

 

E

 

DÁ

 

OUTRAS

 

PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL

 

DO

 

MUNICÍPIO

 

DE

 

RIACHÃO

 

DO

 

POÇO,

 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso

 

da

 

atribuição

 

que

 

lhe

 

confere

 

o

 

art.

 

66,

 

inciso

 

VI,

 

da

 

Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a tradição

 

cultural

 

das

 

festividades

 

do

 

São

 

João

 

Pedro

 

no

 

Município;

CONSIDERANDO o interesse

 

da

 

Administração

 

Pública

 

em

 

preservar

 

as

 

manifestações culturais locais

 

sem

 

prejuízo

 

da

 

continuidade

 

dos

 

serviços

 

públicos

 

essenciais;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica decretado ponto

 

facultativo

 

nas

 

repartições

 

públicas

 

do

 

Poder

 

Executivo Municipal no dia 13

 

de

 

julho

 

(segunda-feira),

 

em

 

razão

 

da

 

festividade

 

tradicional do São João Pedro, celebrado no dia 12 de julho (domingo).

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica às Secretarias e aos órgãos

municipais responsáveis pela prestação de serviços públicos essenciais e de

interesse público, os quais deverão funcionar normalmente, de forma a assegurar a

continuidade dos serviços indispensáveis à população, especialmente os de

atendimento emergencial à saúde, abastecimento de água, limpeza e coleta de lixo,

serviços cemiteriais, bem como outros cuja interrupção possa comprometer o

interesse público.

Parágrafo único. Compete aos Secretários Municipais adotar as providências

necessárias para garantir a continuidade dos serviços essenciais no âmbito de suas

respectivas unidades administrativas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO, Estado da 
Paraíba, em 08 de julho de 2026 

 

 

MARCELO

 

FERREIRA

 

DE

 

LIMA

 

Prefeito

 

Constitucional
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